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Para conhecimento desta PM e devida
execução, publico o seguinte:

1ª   P A R T E
I - Serviços Diários
Para o dia  06 - (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES

DO CPRM - A Cargo do CPRM

DO CPI - A Cargo do CPI

Oficial de Dia - Ten  Mafra 5ª EMG
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 102, de 30 JAN 2004

  EMENTA: Designa Instrutor da atividade extracurricular da Academia
                     de Polícia Militar do Paudalho, para o ano letivo de 2004

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 73 do Regulamento da Academia de Polícia Militar do Paudalho (RAPMP),
aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado pelos Decretos nº 6.375,
de 08 ABR 80; nº 7.375, de 07 AGO 81; nº 8.896, de 25 OUT 83; nº 11.692, de 31
JUL 86; nº 14.820, de 20 FEV 91; nº 19.951, de 18 AGO 97 e nº 20.006, de 12 SET
97,

R E S O L V E:

I – Designar para exercer o encargo de Instrutor da atividade
extracurricular (Atletismo Masculino) do Curso  de  Formação  de  Oficiais  Policiais

05  DE FEVEREIRO DE 2004 11
_____________________________________________________________________

Prontomédica Prod. Hospit. 21) Soquímica Ltda. 22) Art Cirúrgica Ltda. 23)
Indústria Química Farmacêutica Cearense Ltda.
OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata de Julgamento das Propostas.
Recife/PE, 23 JAN 2004.
 

(Transcrito do DO nº 16, de 24 JAN 2004).

4ª   P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

a)    WELDON RODRIGUES NOGUEIRA
  Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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10.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO

10.1.0.   Isenção Contribuição Previdenciária

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 61, de 17 NOV 2003 do apoio Jurídico
aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
Processo nº 8.2003.10.05892-5, Mat. 12732-9/SDS/PMPE, José João de Oliveira.

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 68,  de 1º DEZ 2003 do apoio Jurídico
aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
Processo nº 8.2002.06.05414-5, Mat. 1650-0/SDS/PMPE, Edmilson Fernando
Azeveco.

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 51, de 06 OUT 2003 do apoio Jurídico
aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
Processo nº 8.2003.10.00926-6, Mat. 7256-7/SDS/PMPE, João Gomes Sobrinho.

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 63, de 20 NOV 2003 do apoio Jurídico
aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
Processo nº 8.2002.05.09300-7, Mat. 11306-9/SDS/PMPE, Sérgio Oliveira de
Andrade.

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 66, de 1º DEZ 2003 do apoio Jurídico
aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
Processo nº 8.2003.10.05972-7, Mat.  11174-0/SDS/PMPE, Arnaldo Freire Mariz
Filho.

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 73, de 16 DEZ 2003 do apoio Jurídico
aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.
Processo nº 8.2003.10.04779-4, Mat. 1671-3/SDS/PMPE, Genival Bernardo da
Silva.

(Transcritos do DO nº 006, de 10 JAN 2004)

11.0.0.  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

11.1.0.   Resultado de Licitação

Concorrência nº 013/03 - Objeto: Fornecimento de Medicamentos em Geral de Uso
Humano. Proponentes Vencedoras: 1) Aglon Ltda. 2) Milton Cheves Ltda. 3) Halex
Istar Ltda. 4) MS Médica Ltda. 5) Maués Lobato Ltda. 6) Exata Dist. Ltda. 7)
Comercial Mostaert Ltda. 8) Exomed Rep. Ltda. 9) Remed Ltda. 10) Pro-diet
Farmacêutica Ltda. 11) Hospifar Ind. Ltda. 12) Ítaca Lab. Ltda. 13) Expressa Ltda.
14) Cristália Ltda. 15) Comercial Cir. RioClarense Ltda. 16) Gouveias Distr. Hosp.
Ltda.  17)   Fresenius   Ltda.   18)   Grifols   Brasil  Ltda.  19)  Drogafonte  Ltda. 20)
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Militares e Bombeiros Militares (CFOPM/BM), para o ano letivo de 2004, o 1º Ten
PM Mat. 1720-5, Aristóteles José Ribeiro Júnior;

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3ª  P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Ten PM Mat. 930227-1/11º BPM, Marcondes Bezerra de Souza –
Conceder para efeito de regularização, 06 (seis) meses de Licença Especial, a/c de
26 SET 2003, referente ao 1º Decênio de serviço ativo na Corporação: - Deferido,
conforme preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.873, de
16 OUT 74, c/c o Art. 1º, Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral nº
228, de 04 ABR 03, bem como as informações fornecidas pela SSJD e DP-1.
(Nota nº 043/2004/DP-3/SSD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Movimentação – Transferência

De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais
e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

I - Transfiro por necessidade do serviço para o:

BPRp

Grad. Mat. OME/Ant. Nome
Sd QPMG 930767-2 5º BPM José Alves da Silva

II – Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda
de Custo Automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42, c/c o Inciso I
do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei
Complementar nº 32, de 27 ABR 91, em favor do militar movimentado do 5º BPM
para o BPRp.
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III – Conceder 08(oito) dias de trânsito ao militar movimentado do 5º
BPM para o BPRp, quando acompanhado da família e 04(quatro) dias quando
desacompanhado da família ou se solteiro.

IV – Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de
suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do militar movimentado do 5º
BPM para o BPRp, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei Complementar nº 10.426,
regulamentada pela Portaria 731/92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.
(Nota nº 012/2004/DP-2).

--oo(0)oo--

De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais
e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

I - Transfiro por necessidade do serviço para o:

CSM/MB

Grad. Mat. OME/Ant. Nome
Sd QPMG 910403-8 1º BPTran Samuel de Araújo Lima
(Nota nº 013/2004/DP-2).

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE  INATIVO

3.1.0.   De Soldado

3.1.1.   Requerimento Despachado

Sd PM Ref. Mat. 30074-8, Edson Nunes da Silva - Isenção do desconto
do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados indevidamente a
partir de 21 FEV 01, tendo em vista haver sido Transferido para a Inatividade, a
contar desta data: - Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art.
72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único,
do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000 – Elabora e encaminha
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados.  (Nota nº
095/2004/DP-4).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

4.1.0.   Requerimento Despachado

Genice Alves da Rocha de Assis, viúva do Sd PM Mat. 12495-8,
Severino Ramos de Assis, falecido no serviço ativo no  dia 23 NOV 02 – Pagamento

05  DE FEVEREIRO DE 2004 09
_____________________________________________________________________

R E S O L V E:

1 - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,
a/c de 1º FEV 2004 , nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27
ABR 90.

 2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos.

8.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS (CPOPM)

8.1.0.   Determinação

Este Comandante Geral, na qualidade de Presidente da Comissão de
Promoção de Oficiais da Polícia Militar – CPOPM, face ao disposto no § 1º do Art.
20 do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 75 (Regulamento da Lei de Promoção de
Oficiais), determina que os Comandantes, Chefes e Diretores competentes para
emitirem julgamento de Oficiais, remetam à Secretaria da CPOPM, até 19 FEV 2004
(quinta-feira), impreterivelmente, as Fichas de Informações relativas ao 2º semestre
de 2003, para as possíveis promoções de 21 AGO 2004.  (Nota nº
001/2004/CPOPM).

9.0.0.   RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES (REMA)

9.1.0.   Recomendação

Tendo em vista o grande número de palestras, conferências, e relatórios
para diversos órgãos nas esferas federal, estadual e municipal realizado pelo
Comandante Geral da Corporação,  através da seção de planejamento estratégico
3ªEMG a qual necessita está atualizada com todos os dados referentes a PMPE.

Este Comandante Geral recomenda o fiel cumprimento da Nota de
Instrução nº 3ªEMG-003/2000, Relatório Mensal de Atividades (REMA)
direcionadas aos Órgãos de Direção Executiva (DP,DAL,DEIP,DF,DS,CPRM E
CPI) para remeterem impreterivelmente até o 5º dia útil de cada mês o seu relatório
juntamente com cópia em disquete para a 3ª Seção do EMG.

Recomendo também aos Órgãos de Direção Setorial a remeterem seus
relatórios impreterivelmente até o 3º dia útil de cada mês para sua respectiva Direção
Executiva.

Esclareço que tal recomendação prende ao fato da Corporação remeter
mensalmente o Relatório Geral de Atividades, encaminhado ao Governo do Estado,
através da Secretaria de Defesa Social ante a linha de ação ora adotada pelo Chefe
do Executivo Estadual. (Nota  nº 002/2004/3ª EMG).
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16º BPM
Sd PM 23864-3 Ad.DP Tiago Idelfonso Félix
Sd PM 24557-7 Ad. DP Iraquitan de Castro Lima
Sd PM 24575-5 Ad.DP Severino Batista da Silva Filho
Sd PM 24591-7 Ad. DP Manoel Valdevino Mendes

18º BPM
Sd PM 24763-4 CFAP Arnon Brito da Silva
Sd PM 25838-5 CFAP Renato Garcia de Medeiros
Sd PM 25866-0 CFAP José Luiz Dias de Assis
Sd PM 28900-0 Ad. DP Rivaldo Nunes da Costa
Sd PM 930399-5 CFAP Alecsandro Francisco da Silva
Sd PM 21126-5 CFAP Francisco de Assis Gomes da Silva

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 024/DP-2, de  28 JAN 2004

EMENTA: Classifica Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, c/c o Inciso I do Art. 5º e de acordo com alínea “a”, Inciso II  do  Art.  10  do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Classificar por efeito de  promoção no:

CEC
Grad. Mat. OME/Ant Nome

Cb PM 12964-0 Ad.DP João Genival de Moura

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 093/DP-4, de 27 JAN 2004

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3° Sgt  PM Ref. Mat. 601626-
0, Amaro Francisco da Silva,
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da última Licença Especial não gozada nem computada para a inatividade pelo ex-
Soldado: - Deferido, face o Alvará Judicial de Direito da Comarca de Nazaré da
Mata, o contido no Inciso III, § 7º, Art. 131 da Constituição Estadual, a
informação do Arquivo Geral e da Diretoria de  Finanças da PMPE. (Nota nº
127/2004/DP-4)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou o seguinte ato:
 

Nº 257 - Colocar à disposição do órgão abaixo, de acordo com o
Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, com ônus para o órgão de origem, mediante
ressarcimento, a partir de 12 JAN até 31 DEZ 04:
 

Assembléia Legislativa de Pernambuco, lotados na Assistência Policial Militar
de Pernambuco

Nome Mat. Origem
Hermes José de Melo 1803-1 PMPE
João Luiz de Oliveira Matos 19242-2 PMPE
Francinaldo Pereira da Silva 29323-7 PMPE

(Transcrito do DO nº 016, de 24 JAN 2004).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Secretaria  Executiva de Administração e Serviços

Nº 234, de 23 JAN 04

A Secretária Executiva de Administração e Serviços – SARE em
exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido
no Processo nº 8.2003.12.02883.7, e o disposto na Ata de Saúde página nº 006, livro
nº 18, da Junta Superior de Saúde sessão 15, do Serviço de Saúde da Polícia Militar
de Pernambuco,

R E S O L V E:

 Aposentar Odete Gomes da Silva Pereira, Atendente, NM-3 Mat. 252-
6, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, nos
termos do Art. 40, § 1º, Inciso I, da Constituição Federal, c/c o Art.  6º, Inciso I e
Art.  97, Inciso I, alínea "b", Parágrafo Único, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, com
redação dada pelo Art. 1º, da Lei nº 10.802, de 14 SET 92, com a incorporação das
gratificações, de Moradia e de Exercício,  nos termos dos Artigos 30 e 34, c/c o Art.
125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em favor da requerente os proventos
mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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             Vencimento de Atendente,
NM-3, em janeiro de 2004 R$ 175,85
Adicional 04 Quinquênios R$ 75,62
Gratif. de Moradia R$ 167,06
Gratif. de Exercício R$ 35,17
Total R$ 453,70

--oo(0)oo--

Nº 249, de 23 JAN 2004
 

A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em
Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi
requerido no Processo nº. 8.2004.01.02229.0,

 R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art.
88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 2º Sgt PM Mat. 10716-6,
Luiz Barbosa de Aguiar, com os proventos integrais, com base no Soldo de 1º
Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de
Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último,
com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c  o Art. 10 da
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do
Art. 9º, § 2º, nos termos da aludida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto
nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue:
 
Soldo R$ 432,70
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 129,81
Gratificação de Representação R$ 86,54
Representação de Função R$ 81,03
Gratificação de Moradia R$ 86,54
Gratificação de Exercício R$ 86,54
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 225,79
Gratificação Adicional de Tempo de serviço após a EC 19/98 R$ 21,64
Gratificação de Incentivo R$ 621,36
Adicional de Inatividade R$ 402,70
TOTAL R$ 2174,65

--oo(0)oo--

Nº 250, de 23 JAN 2004
 
                A Secretária Executiva de Administração e Serviços - SARE, em
Exercício, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi
requerido no Processo nº. 8.2002.08.06735.0,

05  DE FEVEREIRO DE 2004 07
_____________________________________________________________________

                R E S O L V E:

                Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88,
Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat.  10779-4, Manoel
Cosmo Belarmino, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM,
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue:

Soldo R$ 253,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 25,36
Representação de Função R$ 48,62
Gratificação de Moradia R$ 50,72
Gratificação de Exercício R$ 25,36
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 80,74
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço após a EC 19/98 R$ 12,68
Gratificação de Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 933,33

(Transcritas do DO nº 16, de 24 JAN 2004)

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº  023/DP-2, de  28 JAN 2004

EMENTA: Classifica Militares

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 2º, c/c o Inciso I do Art. 5º e de acordo com a alínea “a”, Inciso II do Art. 10 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Classificar, por haverem sido reintegrados ao serviço ativo desta
Corporação, nas OME a seguir:

13º BPM
Grad. Mat. OME/Ant Nome

Sd PM 15288-9 CFAP Valdery Antonio dos Santos Mendes
Sd PM 22641-4 Ad.DP Paulo José dos Santos
Sd PM 23953-4 Ad. DP Antonio Manoel Cardoso
Sd PM 25695-1 Ad. DP Edimar  Francisco da Silva


